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RELATÓRIO DA COMISSÃO ESPECIAL DESIGNADA PELO 
DECRETO NQ 27, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1991 

.r· Excelentíssimo Senhor Ministro da Justiça, 

Tendo a Comissão Especial designada pelo De­ 
creto nQ 27, de 04 de fevereiro do corrente ano, para a realj­ 
zaçio de estudos relativos à revisão da Lei n9 6.001/73 (Esta­ 
tuto do índio) e legislação correlata, concluido o seu mister, 
apresFnta agora a proposta de ante-projeto elaborada para 
aprecia~io da sociedade. 

A Comissão reuniu-se em quinze sess5es e te­ 
ve como documento-base de trabalho a minuta de ante-projeto 
elaborada pelo Dr. José Nazareno Santana Dias, Assistente Ju­ 
rídico deste Ministério e lotado nesta Secretaria Nacional. A 
partir desta configuração legal, e sempre colhendo subsídios 
junto a entidades representativas da Comunidade e especialis­ 
tas·na matéria, em cerca de cento e sessenta horas de trabalho 
obteve-se o consenso consubstanciado no ante-projeto que ora 
submeto à apreciaçio de Vossa Excelincia. · 

Al~m do empenho de todos os membros da Co­ 
missão, cumpre destacar, ainda, a contribuição dos Assistentes 
Jurídicos desta Pasta e lotados nesta Unidade, Dr. Fernando 
de Carvalho Amorim, a secretaria da Dra. Marina Landim Ferrei­ 
ra, e a atuaçlo essencial do Dr. Carlos Alberto Nunes que, as­ 
sessorando todas as reuni5es, emprestou seus s61idos conheci­ 
mentos jurídicos no equacionamento das mJltiplas e complexas 
questões aduzidas pElos ilustres membros da Comissio. 

2. Os t r ab a l h o s da Comissão, iniciados com o 
propósito de se adequar a lei vigente à Constituiçlo, em seus 
artigos 231 e 232, levaram seus membros ao reconhecimento da 
incompatibilidade axiológica entre as ditas normas. Permeia o 
Estatuto vigente a valoraç~o absoluta da integraçio do índio 
como objetivo do Estado, política longeva no trato com as co;J 
munidades indígenas, enquanto que a Carta de 1988 reconhece ~ 
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estas o direito ao pleno direito dos seus valores culturais, 
reconhecendo a importincia destes e a sua primazia ante o mero 
processo integracionista que tem sido causador da perda de pa­ 
trim6nio imaterial irrecuperiYel. Tal conflito recomendou a 
elabora,io de ante-projeto de lei, em detrimento da derroga,io 
de preceitos do Estatuto. 

r: 

3. Como novo ntlcleo axio16gico do tratamento da 
mat~ria legislativa a Comissão considerou a necessidade de se 
conferir aos Índios e às comunidades indígenas Jjberdade na 
administra,io do seu patrimônio, em conformidade com os pre­ 
ceitos e princípios constitucionais, dotando-os, porim, de me­ 
canismos jurídicos de prote,io nio apenas atravis do Ministé­ 
rio Ptlblico mas tambim por atos de execu,~o, ~ediante o drgio 
federal de assistência ao índio, com o escopo de se evitar a 
concessio de mera igualdade informal ao índio, o que o deixa­ 
ria ao desamparo diante de interesses econ8micos, mormente 
considerados os diversos graus de compreensio das instituiç5es 
nacionais pelos variados grupos indígenas, situação que nio 
permite ao Estado, como provedor do bem estar p~blico, o ab­ 
senteísmo. 

4. Esta sistemitica de amparo legal, na qual se 
protege o exercício de certos direitos ante o poder econômico 
e a mi-fi, ji encontra precedentes no direito contemporinFo, 
erigindo-se hoje em princípio jurídico - o princípio da prote­ 
~io da parte mais fraca, de uso corrente nas relaç5es traba­ 
lhistas. Em relaçio ao indivíduo indígena, considerando-se os 
6nus decorrentes desta proteçlo para o próprio indivíduo e pa­ 
ra o Estado poderia mesma cessar a requerimento do índio ou 
diante de inequívocas situaç6es de fato que recomende ao Mi­ 
nist~rio Ptlblico a sua cessaçio, para que não se desvirtue o 
instituto. 

5. Prezou a Comissio a prote,lo aos interesses e 
direitos coletivos, face àqueles individuais, erigindo a comu­ 
nidade indígena como o grande sujeito de direitos na proposta 
de ante-projeto. Tal mecanismo objetivou desenvolver conceitos 
implícitos no texto constitucional decorrentes da prdpria vi­ 
v&ncia social ~os índios. 

6. Quanto à exploraçio das terras indígenas bus­ 
cou-se elaborar um regime jurídico que a permitisse, sem ex­ 
cessos, diante de dois interesses relevantes e, ao ver da Co­ 
missio, harmoniztlveis: a preservação das riquezas naturais co­ 
mo condiçio necessiria ~ renovação dos meios de subsistência 
das comunidades indígenas face. aos riscos inerentes ao extra­ 
tivismo e à industrializaiio, e o ideal de prover as comunida~/ 
des com meios próprios de subsistência para evitar-se o surgi~ 
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mento de depend~ncias culturais, tecnoldgicas e econ8micas. 
Para a composiçio destes interesses, foi previsto o condicio­ 
namento da atividade exploratória à privia aprovaçio de pro­ 
gramas e projetos pelos Órgios competentes. Finalmente, ainda 
dentro do ideal de dotar-se as comunidades indígenas com os 
recursos necessirios ao provimento de suas necessidades, pre­ 
viu-se a exploraçio econômica de áreas subutilizadas das ter­ 
ras indígenas por terceiros, com a anuincia das comunidades, 
devidamente assistidas pelo Órgio federal de assistincia ao 
índio e pelo Hinist~rio Pdblico e, em se tratando especifica­ 
mente da explora,io de recursos hídricos e minerais, com auto­ 
ri2ação do Congresso Nacional, na forma da Constituiçio. 

7. A parte da proposta de ante-projeto relativa 
às normas penais recebeu tratamento sistem~tlco id~ntico ao do 
C6digo Penal Brasileiro, tendo-se em vista a facilidade do seu 
manuseio e a clareza da previsio dos tipos criminais ali ins­ 
tituídos. Neste sentido foram ainda instituídas formas quali­ 
ficadas e agravantes para delitos ji tipificados na Lei nQ 
6.001/73, e novos tipos, coerentes com a prote,io constitucio­ 
nal ao direito à imagem (art. 5Q, XXVIII), e com a política 
mundial de repressio ao narcotrifico. 

Ante o exposto, prop6e a Comissio a publica­ ''º da proposta de ante-projeto elaborada, para o recebimento 
de críticas e sugest5es, no prazo de trinta dias. 

É o r e 1 a t dr i o . 

Brasília, em 30 de abril de 1991. 
1 

' 

.__ ~- CARLOS EDUA DO E ARAUJO LIMA 
Representa~do inistério da Justiç:a 

Presidente da Comissio Especial 
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LO Nº 6. CD1 , OC 19 OC OCZEK:lfU OC 1973. 
DisJ:Õe s:bre o Esratutn eh Ín:iio. 

,OC ,OC1991. 
Disrre sd::!re o Estab..rto eh írdio. 

O P.resir:Ente da ~,hlira, feço saber Q..E o D:Jrgresso N2 
cional decreta e eu sarcicno a seguinte Lei: 

O P:resi.d::mE da ReJ:,'hJ ira, fa;o saber que o Corgresso Na 
cicnal decreta e eu sa-cioro a seguinte Lei: 

CllPÍ1l.l.D I 
MS DISAIS!l}lS ~ 

Art. 1º Esta Lei regula a situc:Ção jurídica dos Ín 
dim.r" silvícolas e das ccm..nidades irdÍgenas, con o pro 
p:,sj! · de preservar a sua cultura e integrá-los pro~s 
siva e harm:niosãTEflte, à cem.mão na:imal. 

Art. 1º Esta Lei regula a situação jurídica dos Ín 
dias e das can...nidades irdÍgenas, COl1 o proçnsito de pre 
servar a sua organiza;ão social, costures, lÍrgJaS, Cre.!J. 
ças e tradições. 

Parágrafo Único. Aos Írdios e às crnunidades indÍÇJê. 
nas se esterde a proteção das leis do País, ros 1TEsrios 
ternos en que se aplican aos dE!ITEis brasileiros, resguar 
dados os usos, costures e tradições irdÍgenas, bem coro 
as c:on::liçÕes ~iares recailecidas nesta Lei. 

Parágrafo único. Aos Írdios e às C01U1Ída::!es irdÍgg_ 
nas se esten::le a proteção das leis do País, en a:rdições 
de igualdade aos derreis brasileiros, resguardados os 
usos, mstures e tradições in:lÍgenas, l:an crno as a:rdi 
ções pea..lliares recomecidas resta Lei. 

Art. 2º Curpre à União, aos Estados e aos 1'1..Jnicí 
pios, ben cqro aos órgãos das respectivas ain:i.nistra;ões 
in:liretas, ms limites de sua cc:rrpetência, para a prote - .. , - -:- çao das CCITI.JrUdac:És in:l1genas e a preservaç:ao dos seus d1 
rei tos: 

Art. 2º A ç:olÍtica de proteção aos Índios e às C01!:! 

nida::!es indígenas, assim crrm da preserva;ão dos seus di_ 
reitos, far-se-á através de t.rn crnju,to articula:lo de 
a;ões gove:rnarentais coordenadas !Ela União, cem a parti 
cipação dos Estados e dos r1.nic:Ípios, ms limites de sua 
corrçEtêrcia, cana colaboração de entidades roo-gove:rrg 
rrerrtais interessadas, a qual abra~erá os seg.n.ntes asi:E_Ç_ 
tos: 

I - assegurar aos Írdios a proteção das leis do País; I - esterder aJS Índios os berefÍcios da legislação 
ccm..rn, saipre qt.E p:issÍvel a sua aplicação; 

II - prestar assistência aos Írdios e às a::nunida 
des irdÍgenas airda não integra:las à can..rnoo nacic:nal; 

II - prestar assistêrcia a::is Írdios e às 
des ÍrdÍgenas; 

III - resi:Eitar, ao proç:orcionar aos Írdios rreios P..ª­ 
ra o seu desenvolvirrento, as peculiaridades irerentes à 
sua ccrdiçoo; 

III - procorcionar aos Írdios e ccm..nida:les irdÍgenas 
rreios para o seu desenvolvirrento, respeitadas as pea.Jli..§. 
rida::fes irerentes à sua condição; 

IV - assegurar aos Índios a possibilidEde de livre 
escolha dos seus ITEios de vida e su:isistêrcia; 

IV - assegurar aos Índios e 03TlJ'1Ídades indígenas a 
ç:ossibilidaCÉ de livre escolha dos seus meios de vida e 
st.i:Jsistência; 

V - garantir aos Índios a i:EtmarÊrcia volLntária ro 
seu hà::Iitat, prq:x:ircionardo-lhes ali rerursos para seu 
desenvolvirra,tn e progresso; 

(VII - garaitir oos Índios e ccrn..nida:Es irdÍgenas, 
ros tenros da Cmsti tuição Feosral , a posse e i:Ermarên 
eia nas terras qLE tra:licic:.nalrrente oa..pãTI e nas áreas 
reserva:las); 

~mpn;ns.a Nacional 
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VI - respeitar, ro processo de integraçoo do írdio 
à C011.J'Tlão nacicnal, a cces30 das cc:m.irúda:::les irdÍgg_ 
nas, os seus valores cu1 turais, tradiçÕes, usos e CO..ê_ 

tures; 

V - assegurar o recorhecirrento dos Írdios e suas 
carunidades, CCJTD gn..ços etnícarerrte di ferercia:::los, re..§_ 
peitardo SU,3S organizaçÕes sociais, usos, costures e 
tra::Jições; 

VII - executar, se,pre que possível rrediante a c:;g_ 
laboração c:bs Írdios, os prcgranas e projetos terde..!:!. 
tesa reneficiar as crnunidades irdÍgenas; 

VI - executar, semre que possível rrediante a cal.§. 
baração dos Írdios, prcgranas e projetos que t:Erefi 
cien suas ccmnidades; 

:,,--_·JllI - utilizar a cooperação, o espírito de l.n1Cl.-ª. 
ti\. ~ - e as qualida:::les pessoais c:b Ín:lio, terdo em vista 
a rrelhoria de suas ccn:1içÕes de vida e a sua integração 
ro pro:::esso de desenvolvirrento; 

IX - garantir aos Írdios e ccm..nidooes irdÍgenas, 
ros ternns da Cmstituição, a posse pema,ente das t.er 
rasque habitan, recomecerdo-lhes o direito a::i usufru 
to exclusivo das riquezas naturais e de tojas as util.i 
da:::les raqi..elas terras existentes; 

VII - garc:ntir oos Írdios e crnunida:::les irdÍgenas, 
ros ternos da Constituição Federal, a posse e pemaren 
eia nas terras que tra:iicicnalrrente oo..pan e nas áreas 
reservadas; 

X - garantir aos Írdios o plero exercício dos d.i 
reitos civis e políticos qt.e en face da legislação lhes 
cruberan. 

VIII - garantir a:is írdios o plero exercÍcjo dos 
direitos civis E políticos qLe an face da legislação 
lhes ca.be:ran. 

Art. 3º Para os efeitos de lei, fican estabeleci. 
das~~ definições a seguir discrimirmas: 

t 
I - Írdio cu Silvícola - É todo irdivíduo de ori ... . , . . . . -, 

gene ascerdencia pre-colcrrbiana que se identifica e e 
identifica::Jo cerro pertercente a un grupo Éinia::J OJjas 
características culturais o distirguem da sociedooe na 
ciaial; 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei fican est.abele 
cidas as definiçÕes a seguir discrinúnêdas: 

II - írdio ru cidadão irdígena é o irdivÍdt..n CJLE 

se crnsidera com pertEn::ente à con.nidade w 9Il40 

frdÍger.a e é por eles reccrhecic:b CCJTO narbro. 

II - Crnunidade IrdÍgena ru Grup:i Tribal - É un 
ccnjuito de farnÍlias ru caruu.da:ies Írdias, quer viven 
do en esta:l!J de carpleto isolroento en relação ao!: ru 
tros setores da c;cm..rnão nocicnal, quer an cmtatos in 
t.ermi tentes ou peiiTB"Eíltes, sen ccrrtu:lo estarar. neles 
integra::bs. 

I - CC1TU1idade indígena cu grurx> indígena é un 
gn..po cem car-acterÍsticas sociais, a...llturais e eccrôni 
cas distintas da sociedade envolvente, e OJjos rrarbros 
mantêri vÍrculos históricos canas sociedédes p~colCITl 
bianas. 

Art. 40 Os Írdios soo ccnsidera:::los: 

I - Isolados - Quan:::lo VÍVBTJ an gn.pos desccrlEci 
c:bs cu de que se p:issLBn !XJLCOS e vagos infames atra 
vés de contatos eventuais con elerentos da CCJTt..rt.ão l'1ª. 
cicnal; 

lmp,onsa Nacional 
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II - Em vias de integração - Qucn:b, en contato l..!J. 
termitente ru permanente can gn..pos estrar+os, ccnservan 
rreror ou rraior parte das cordiçÕes de sua vida nativa, 
rres aceitan algunas práticas e rro::los da existêrcia ~ 
lTUlS aos denais setores da c:::cmrnã:i na::iaial, da qual 
vão recessitardo cada vez rreis para o prq:irio sustento; 

III - Integrados - Quardo ircorporédos à ccm.rl,à:i 
ra:imal e :remrnecidos ro plem exercício dos direitos 
civis, airda que crnserven usos, cos-tures e trêdiçÕes 
car~terísticos da rova cul 'b.Jra. 

lÍTU.ll n 
CkE Dire:i:tns Civis e FblÍ tia:is 

Art. 5º Aplican-se aos Írdios ou silvícolas as 
rorrras dos artigos 145 e 146, da Ccnstiti.riçãa Federal, 
relativas à nacionalidade e à cidadania. 

Art .. 2º ••• 

VIII - garcritir aos Írdios o plero exercício dos 
direitos civis e políticos qLE en fa::e da legislação 
lhes co..d::eran. 

Parágrafo Ú,ico. o exercício dos direitos c1v1s e 
p:ilÍ ticos pelo Írdio deperde da verificação das ardi 
ç:Ões especiais estabelecidas nesta Lei e na legislaçã:i 
pertinente. 

Art. fiº Serão respei ta::los os usos, costures e U..§. 

diçces das carunidades irdÍgenas e seus efeitos, nas 
relaçÕes de famlia, na orden de su:essão, ro regirre de 
propriedade e ros atos ru negócios realizados entre 
írdios, salvo se opta:ran pela aplicação do direito ~ 
nun. 

Art. 4º Serão respeitados os usos, cosiures e 
tradiçÕes das am.nidades irdÍgenas e seus efeitos,nas 
relaçÕes de famlia, na ordan de sucessão, ro regirre 
de prq:iriedade e ms atos ClJ negocios realiza:los C[1. 
tre Írdios, salvo se q:Jtare'n pela a;:ilicação do direito 
C011JTI. 

Parágrafo Cnico. Aplic~se as rormas de direim 
c:cm.rn às relações entre Írdios não integra:los e pessoas 
estr~s à can.ru.da:le irdÍgena, exce'b.Ja:los os que foren 
rreros favoráveis a eles e ressalvado o disposto nesta 
Lei. 

Par~grafo Lnico. Aplican--se as rmmas do direito 
crnun às relaçces entre Írdios e terceiros, ressalva:lo 
o disposto resta Lei. 

Imprensa Nacional 
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CJVlÍ1U..D II 
Da AssistÊn:i.a ru Tubtla 

7 

~ -Árt. 72 Os Írdios e as cnrunida:les irdÍgenas ain 
da nao integra:fos à CCITl.líhão na:icnal fican sujeitos 
c0 regirre 'h.Jtelar.estabelecido resta Lei. 

Art. 7º flDs Írdios e às ccm..nida:fes irdÍgenas é 
assegura:la a assistêrcia jurídica, devida pela Unioo 
e prest.a::ía i:elo Órgão federal de assistêrcia ao Ín 
dia. 

§ 1 º Ao regiITE tutelar estabelecicb resta Lei 
aplica1'l-se roque COLÍler, os prircÍpios e ronnas da 
'b.rtela de direito corun, irdeperdendo, tooavia, o 
exercício da 'h.Jtela da especialização de bens :irróveis 
en hii:oteca legal, bem caro da prestação de cau;oo real 
a.J fidejusSÓria. 

r>. 
{ 

§ 1 º D Órgro federal prestará assistêrcia jurÍdi 
ca irdepe;-dentarente de solici ta;ão do Írdio ou da co 
m.rú.da::le irdÍgena, serpre q..e as cira..nstârcias ~s 
soais destes e a nail.lreza cb ato negocial a ser pra 
ticado o re:::o,e daren. 

§ 2º Ira.nbe a 1utela à Ur ci.ão, que a exercerá 
através do carpetente Órgão federal oo assistêrcia oos 
silvícolas. 

Art. 7º flDs írdios e às ccrn..nidades irdÍgenas é 
assegura:la a assistêrcia jurídica, devida pela União 
e prestada p;:lo Órgoo federal de assistêrcia ao Írdio. 

§ 2º D órgão fErleral atuará em jLÚzo, caro ass1_§_ 
tente do Írdio ru da conIÜda:le irdÍgena, na fo:r,re do 
artigo 50 do Cédigo de Prcx::esso Civil. 

Art. Bº Sso rulos os atos pratica:bs entre o lD. 
dio roo integrac:b e qualq..1er p;:ssoa estraila à cxm..ri. 
da:le irdígena ql.lãdo roo tema havido assistêrcia do 
órgã:i tutelar corpetente, 

Imprensa Nadona 1 
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Parágrafo único. Não se aplica a regra deste artigo 
:aso en Q...Je o Írdio revele ccnsciência e cnrtecirren 
lo ato pratica::lo, desde eµ! não lhe seja preju:ficial-:­ 
s extensão dos seus efeitns. 

Art. Bº O regillE jurÍdico de proteção instituído no 
artigo aiterior cessará, BTl rela;oo ao indiVÍd..o indÍ9ê.. 
na, rrediante o recorhecirrento de sua capacida:fe para a 
prática CE atos jurídicos sem assistêrcia, em processo 
pr,:prio, o Q..Jal será insta.irado: 

I - por requerirrerrto do prÓprio Írdio; 

II - p::ir representa;:ão do Órgão federal de assistêti 
eia ao Írdio, dlligida ao Minist.ério PLJl::Jlico; oo 

III - i:ela Minist.éria Pltilica, de ofício. 

§ 1 º Nas hipóteses dos itens I e III, o Írdio será 
assistic:b i:elo Órgão federal de assistêrcia ao Írdio,qt.E 
subscreverá a reqi.er:irrento previsto ro item I, a:njmta 
rrente cano Írdio. 

- •"> ,. -· 
' '-' 

§ 2º Na hip:3tese do item III, o Ministério IÚJlico 
requisitará ao Órgão federal de assistência ao Írriia as 
provas q.ie enterder recessárias, carl:cido o disp::isto ro 
arti!}J 9º. 

Art. 9º Qualquer Índio p::iderá req.ierer ao Juízo cq}!_ 
i:etente a sua libera;ão do regirre tut.elar previsto resta 
Lei, investimo-se na pleniti..de da capocida:fe civil, des 
de que preercha os requisitos seguintes: 

Art. 9º O requer:irrento 01 a representa;:ão 
instruídos CCJTl as provas seguintes: 

- serao 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~+-~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

I - Ida::le minirra de 21 aros; I - idade mÍnima de 21 aros; 

lI - c:crne:::i.nento da lÍrgua porn.g..esa; II - c::c:rrec:i.nento da lÍrg_ia portug_esa; 

III - lado técnico do Órgoo federal de assistêrcia 
ao Írdia, a:nprCNando o corhecirrento dos usos e costu 
llES correntes ro País. 

lmp,ensa Nacional 
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lei rfJ. 6.CDl, CE 19.12.73 

III - hEtiilita;ão para o exercício.d:! atividade útil, 
na COTl..l1TOO nocic:nal; 

IV - razoável carpreensão dos usos e cosrures da C:Q. 

rn.riião nocicnal. 

§ 1 s O laLdo a qc.e se refere o i tan III será lavradt 
p:ir ccrnissED constituída de três rrerbros, L1Tl antroi:Õlogo, 
L1Tl sociólogo e un psicólogo, titulares de cargos efetj 
vos do Órgà:i federal de assistêrcia oo Írdio. 

§ 2º O laudo deverá ser apresenta:lo ao Ministério F!'.· 
bl.ico ro prazo de 1 5 dias, contados do rec:àJirrento c:i 
requisição fElD Órgão federal de assist.Ên:ia oo Írdio, 
prorrogável o prazo, a jUÍzo do Ministério FÚJlico, "! 
diante justificativa ft.rdarentada. 

Parágrafo único. O Juiz decidirá ai:ós instru;ão SUTÉ 

ria, ruvidos o órgão de assistêrcia ao Írdio e o Ministé 
rio Público, transcrita a senterça ccnc:essiva rn registro 
civil. 

Art. 10. Verifica::lo o aterd.irrento ao disposto ro ar 
tigo anterior, o juiz decidirá apÓs instru;:ão sLITÉria, ci 
vicbs o Órgão federal de assistêrcia ao Írdio e o MiniI 
tério F\1:Jlirn. 

Parágrafo único. A senterça que reclarar cessado e 
regi.rre jurídico previsto ro artigo 7º será transcrita rc 
registro civil. 

Art. 10. Satisfeitos os requisitos do artigo an~ 
rior, e a pedido escrito do interessado, o Órgão de assis 
t.Êr-,·a pcderà recomecer ao Írdio, rrediante declaração for 
rrl. a con::liçâo de integrado, cessardo tcx:la restrição à 
capacidade, desde qu=, ramlogado jLdicialrrente o ato, ~ 
ja inscrito ro registro civil. 

Art. 11 • fv'ediante decreto do PresiCE11te da ReçLtili 
ca, p::,:Jerá ser declarada a anarcipação da can.nida::le irdí 
gena e de seus rrarbros, quanto ao regirre wtelar estatele 
cido an lei, desde qtE requerida fEla maioria dos rrerbros 
c:b grup:J e ccrrprovada, en irqi.Érito realizado pelo Órgoo 
federal cmçetente, a sua plena integra;oo na ccrrumão í"!§! 
cional. 

Parágrafo Único. Para os efeitos do disp:isto rEste ~ 
tig.:i, exigir-se-á o preen::hirrento, p:los req.Erentes, cbs 
requisitos estabelecicb ro artigo 92. 

rN'ÍllLO m 
[b Registro Civil 

lmpren~.; Naetonal 
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Lei~ 6.CDl, d? 19.12.73 A I bµojetn áJ n:Ml EstahJ1n eh :fn:tio 

Art. 12. Os nascirrentos e ébitos, e os casarentos 
civis cbs Ín:lios raJ integra::los, serro registrooos de 
a::orda can a legislaçã:i a:m..m, aterdicas as peruliarid-ª. 
des de sua ccrdição quanto à qualificaçã:i do rurE1 pre 
rcrre e filiação. 

?,rt. 5º Os nascirrentos e Óbitos, e os casare,tos 
civis dos Ín:fios, serão registradas de a:nrc:b a:rn a le 
gislação CilTl.Jll, aten::lidas as ~iaridades de ca::la co 
m..nida::le cu 9!'\..90 in:lÍgena. 

Parágrafo mico. No registro civil deverá cmstar 
obrigatoriêfTeílte a ccm.nida::le ou gn.po irdÍgEm oo qual 
perterça o req..erente. 

Parágrafo t'.ru.co. O registro civil será feito a P=d.i 
r"> oo interessa::lo cu da artorida::le a:ininistrativa ccrn 
p,_2nte. 

Art. 13. Haverá livros próprios, ro Órgoo corpete.rr 
te de assistência para o registro adninistratiVCJ de nas 
cirraitos e Óbitos dos Írdios, da cessa;â:i de sua irc-ª­ 
pa::idcde e dos casarentos a:ntraÍdos segu-do os cos~ 
rres tribais. 

Art. 6º Haverá livros prÓprios, ro Órgão federal 
de assistêrcia ao Ín:fio, para o registro a:ininistrativo 
de nascirrentos e Óbitos dos Írdios, e dos casarentos 
cmtraícbs segu-do os costurEs tribais. 

Parágrafo Lnico. O registro a:ininistrativo constitui 
rá, c:µrdo ca..oer, docurento hábil para proceder ao ~ 
gistro civil do ato corresp:irdente, a:tnitido, na falta 
deste, caro rreio swsi.diário de prova. 

Parágrafo mico. O registro adninistrativo cmsti 
tuirá docurento hábil para proceder ao registro civil 
do ato corresccrcerrte, a:initido, na falta deste, caro 
rreio st.bsidiário de prova. 

!' 

( Art. 14. Nro haverá discrimina;ão entre trabalha:l.Q. 
res irdÍgenas e os dmais trabalha::lares, aplican:fo-se­ 
lhes ta:bs os direitos e garantias das leis trabalhis 
tas e de previdêrcia social. 

Art. 11. Noo haverá discriminação entre trabalha 
dares irrlÍgenas e os cera.is trabalhadores,aplica:-derse­ 
lhes tcx:bs as direitos e garantias das leis trabalhis 
tas e de previdêrcia sccial. 

Parágrafo Lnico. É permi tida a a::laptação de cm::J.i 
ções d: trabalho aos usos e costures da ccrnnidade a 
q..e pertercer o írriio. 

Art. 15. Será rulo o ca,trato de trabalho rude lo 
ca;oo de serviços realizados canos Ín:lios de q...Je tra~ 
oart. 4º, I. 

1 

• i 

l 
l 

Art. 16. Os cmtratos de trabalt-o OJ de ~ã::i de 
serviços realizacbs COTJ irdÍgenas em processo de ~ 
gra;oo cu hctiitantes de parql.ES OJ c:olmi.as agrícolas 
deperderoo de prévia aprovação oo Órgão de proteção oo 
Ín:lio, CD8CÉCel cb, quan::lo recessário, a romas ~ 
pn.as. 

Art. 12. Os a:ntratos de trabalro ru da lc:x:a;:20 
de serviços realizêdos can írdi.os serã:i fornalizcdos con 
a assistêrcia da órgão feó:!ral Ó:! assistêrcia ao Ín:fio, 
Q..E exercerá permarente fiscalização sobre as rela:;êes 
de trabalro, den.n:icrc:b os everrb...Jais àJusos e provid~ 
eia-do a aplicação das sarçÕes cabíveis. 

Imprensa Nadonal 
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Lei rf26.0011 re 19.12.73 lnteprojeto eh rD\/0 Est.ab..rtn cb Írd:i.o 

§ 12 Será estirrulada a realização de contratos r:or 
equipe' CXJ a dcrnicÍlio' sob a orierrt.a;ão do Órgro ~ 
tente, de rro±J a favorecer a ca,tiruida:le da vida ~ 
t.ária. 

§ 2Q Em QJSlquer caso de presta;ão de serviços por Art. 12. Os contratos de trabalh:J rude locação de 
in:iígenas não integrados, o Órgoo de proteção ao índio serviços realiza:ios a:m índios seroo fo:rnaliza:los ccrn a 
E!XE!rcerá pe:rnenente fiscalização das a:rdições de tra.':@. assistência do órgão federal de assistêrcia ao Índio, 
Iro, den..rcÜrdo os al:usos e providenciardo a aplicação qi.e exercerá permanente fiscalizaçoo sobre as relaçoos 
das sa-ções cabíveis. de trabalho, ren..rciando os eventuais abusos e provide.!J 

ciardo a aplicação das sarçoos cabíveis. 
\......, ,' 

§ 3º o Órgoo de assist.Êrcia ao irdÍgena . . , 
propiciara 

o ocesso, aos seus qua:!ros, de Índios integrados, estim.J 
lardo a sua especializaçoo indigenista. 

1Í1Wl m 
Das Terras d:E Ínii.as 

fAOÍ1l.l.D I 
Das D:i ep si •.ies Gerais 

rJPÍ1Wl m 
M5 TEmAS trs nons 

Art. 17. Re~se terras indígenas: Art. 25. Rep.rtan-se terras indígenas: 

-i - 
, . 

I - as terras DCLpadas aJ habita:ias pelos silvÍco I - as terras tradicic:nalrrente cx:upa::las pelos Ín 
las, a que se referan os artigos 4º, IV, e 198, da Ccns'li dios a qt..e se referan os artigos 20, XI, e 231, § 12, 
u.ri.ção; da Caistiu.ri.ção Federal; 

II - as áreas reservadas de qt..e trata o Capítulo II - as áreas reservadas j:Ela União, destinadas ' a 
III deste TÍ"tl..!lo; JXISSe e oct.paÇão pelos Índios. 

III - as terras de danÍnio das am.nida:les indígenas 
ou de silvÍColas. 

Art. 18. As terras indígenas rio poderão ser c::bjeto 
d:! arrerdarento CJ.J de cµtl.qt..er ato CJ.J ~ocio jurídico qt..e 
restrinja o plero exercício da µ:,sse direta pela a:m.ni 
da:ie indígena ru pelos silvícolas. 

: 

As terras irriígenas so:rente µ:,derão Art. 35. ser 
c::bjeto de arrerdím:!11to rrediãrt:e ccnsent:urento expresso 
da ccm.nida::Je irdÍgena e ron a assistêrcia prevista ros 
arti!;PS ~ e 13 d:sta lei. 

Imprensa N8Clonal 
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Lei nº 6.[D'I, oo 19.12.73 Antep:rojetn cb rovo Estatuto cb Írrlio 

§ , , 
1º Nessas areas, e vedooa a cµalquer pessoa es 

tranha aos grupos tribais ou crm.rtidedes irdÍgenas a pri 
tica da caça, pesca ou coleta de frutos, assim caro de 
atividade agropecuária ou extrativa. 

Art. 36. A exploração agrofECUária, agroirdu...§. 
triale as atividades 8xtrativas florestais depen:lerão 
da iniciativa da corunidooe e sarente pc::derão ser realj 
zooas nas terras irdÍgenas rrediante prograTEs CXJ pro,i€ 
tos que d:Jserven a legislação prÓpria, irclusive n:i ql.J2 
se refere às n:JlTIES de proteção arTbiental, sujeitos E 
aprovação e à fiscalização dos Órgãos carpetentes. 

Parágrafo único. A caru,idade irdÍgena pc::derá sol_i 
tar ao órgão federal de assistêrcia ao írdio a praroção 
de rredidas que facilitem a execu;:ão dos progr81'18s ou 
projetos rrencionados ro "caput" deste artigo. 

Art. 19. As terras irdÍgenas, por iniciativa e 
sob orientação do Órgão federal de assistêrcia ao ín::iio, 
serão adninistrativarente demarcadas, de acordo can o 
processo estabelecido em decreto do Pcrier Executivo, 

Art. 27. As terras tradicionalrrente ocupadas, p:ir 
iniciativa e sob orientação do órgão federal de assi2 
téncia ao Írdio, serão adninistrativarente denarca::las, 
de acordo cem o prcx:::esso estabelecido em decreto do Po 
der Executivo. 

§ 1 º A derarceçao prrrrovíría ros temos deste arti. 
g!:i, hCJTDlogada pelo Presidente da Rep.Jblica, será regis 
trada em livro próprio do Serviço do Patr.i.nônio da União 
(S.P.U.) e do registro inobiliário da ccnarca da siil..Ja 
ção das terras. ,,,-.,, 

§ 1 º A área derrarcada ros ternos deste artigo e 
harologada pelo Presidente da República, será registrade 
em livro próprio do órgão fa:feral do patrinônio da União 
e do registro irrobiliário da ccrnarca da siil..Jação das te.r 
ras. 

§ 2º Contra a demarcação prccessooa ros ternos des 
1:e artigo não caberá a corcessão do interdito p:issessÓ 
rio, facultado aos interessados contra ela recorrer à 
ação petitória ou à demarcatória. 

§ 22 Contra a darsrcação processeda ros ternos de_i 
te artigo não caberá a corcessão do interdito possessór-ir 
facultado aos interessados recorrer à ação petitóriê o 
à d6TEI'Catória. 

§ 3º A dBT1aTCação pcx:lerá ser precedida de intertj 
ção provisória da área considerada sarpre que a preservJ 
ção da integridade dos Índios e a necessidade do exerc 
cio do Poder de PolÍLia assim o recmerdBTI. 

Art. 20. Em caráter excepcional e p:ir qualquer 
dos rrotivos adiante enurerados, p:iderá a União intervir, 
se não t-o..Ner solu;:ão al t.emati va, em área irdÍgena, d_g_ 
tem.inada a providência i:or decreto do Presidente da~ 
pJblica. 
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Lei rfJ 6.IDl, re 19.12. 73 A11I~ nujeto eh ílJV!J Estatutn dJ Írdio 

§ 12 A interverção pcrlerá ser decreta:fa: 

a) para p:::ir terno à luta entre gn..µ:is tribais; 

b) para ccni:Jater graves surtos epidênicos, Q..E P=1S 
san acarretar o extermÍnio da con..nidcde irdÍgena, QJ 

cµuqLEr rral qt..e jXJl'i"ia em risco a integrida:fe do silVÍ 
cola oo do gnµJ tribal; 

' 

~-! por irrp:isição da seguran:;a nacicnal; 

d) para a realização de obras plilicas qw interes 
S6Tl a'.J desenvolvirrento na::imal; 

e) para reprimir a tumação oo estulro 8Tl larga es 
cala; 

f) para a exploração de riquezas do SUJsolo de rele 
vante interesse para a segurarça e o clesenvolv.irrento na 
cicnal. 

§ zg A interverção exea.rtar-se-á nas con:ü.ções 8..§. 
tip..!ladas ro decreto e sarpre p:ir rreios suasórios, dela 
i:xx:Jerdo resultar, segu-do a gravida:fe do fato, una QJ 

algJTEs das rredidas seguintes : 

-v 
{ a) ccrrterçã:i de tostilidade, evitardo-se o erpreg:J 

cle força centra os Índios; 

b) cleslc:carento te-rµ:irário de grup:,s tribais de una 
para rutra área; 

e) rarcção de grui:os tribais de una para mrtra área. 

§ 3g SrnEnte caoorá a rarcção cle gn.p:i tribal Q..Jc!J. Art. 26. É vedada a rem;ão cbs gn.pos e can.nida 
cb de tooo irrçossÍvel cu desa:cnselhável a sua ~ des irrlÍgenas de suas terras, salvo o disposto ro § 5º 
eia na área soo interverçã:i, destinarderse à ccm.nida:le do artigo 231 da Ccnstiu.ri.ção Federal. 
irdÍgera :rerovida área ecµivalente à anterior, inclusive 
QJãito às ccrdições ea:ilc:gicas. 

§ 40 A a:m.rndcde irdÍgena raTDVida será ifitegrcg 
nente ressarcida cbs prejuÍzos decorre,tes da rem;ão. 

§ 52 o ato de interverçoo terá a assistêrcia dire 
ta c:b órgã:i federal q..E E!XEI'CÍta a tutela c:b Írdio. 

lmp<ensa Nocional 
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Lei nº 6.CD1, re 19.12.73 
Art. 21. As terras esixntâiea e definitivarente ~ 

ci::na::las por CO'Tl..ru.da:fe irdÍgena ru gn..p:i tribal re~ 
rãa, por prop:ista do ÓrgI:i federal de assistêrcia oo Írdio 
e FTEC!iaite ato declarat.ório do Pcrl:r Exro..rtivo, à i:osse e 
oo d:rnÍni.o plem da União. 

CAPÍll.l.D Il 
Das Terras Cb faias 

rflrt· 22. Cabe aos ~ios ru si~vÍ:°las a p:JSSe ~r 
rrar, ·• das terras qi_e hctiitan e o direito eo usufruto ex 
clus1.v0 das riquezas naturais e de tcrlas as utilidades ~ 
q..elas terras existentes. 

Art. 28. Cabe oos Írdios a JXJSse 1ErmarB1te das 
terras tra::ficionalrrEnte c:o.spa:las e o direi to ao usufru 
to exclusivo das riqtEzas do solo, dos rios e c:bs la 
gos relas existerrtes. 

Parágrafo úum. As terras cx:upa'.:!as P=los Írdios, ros 
ternos deste artigo, soo bens inalienáveis da União {arti 
g:JS 411, IV, e 198, da Constituiçoo Federal). 

Art. 23. Considera-se p:Jsse do irrlio ru silVÍcnla a 
OC4JaÇOO efetiva da terra q...e, de amrdo a:rn os usos, CO.§. 
tures e tra::fições tribais, detén e ex-de habita ou exerce 
atividooe irdisP=nsável à sua subsistêrcia OJ eccrunicmen 
te útil. 

Parágrafo Ú-Ú.m. As terras ocupadas pelos í.n:!ios, 
ros ternos deste artigo, são as utiliza:las para suas 
atividacÉs pro:jutivas, as irrprescirdÍveis à preserva 
ção cbs :recursos arbient.ais recessários a SB.J ten­ 
estar e as rECessárias à sua reprcd.çoo física e cul 
tural, segu-do seus usos, costures e tra:fiçÕes. 

r""\rt. 24. O usufruto assegura::fo eos Írdios OJ silvíco 
las, :rrpreen:le o direito à posse, uso e perceµ;ão das ri 
q..ezas naturais e de ta:fas as utilidades existentes nas 
terras co...pa:fas, ben assim oo prcdut.o da exploração eccrÔ 
mica ele tais riquezas naturais e utilidades. 

Art. 34. D usufruto asseguracb eos Írdi.os ct!!l 
preerde o direito à JXJSse, uso e percep;ão das rique 
zas naturais e de tcdas as utilidades existentes nas 
terras irdÍgenas, ben assim eo prcduto da explonçoo 
econ:rnica de tais riquezas natl.Irais e utilidades. 

§ 1!1 Ircli.en-se, no usufn.rt:o, q..ie se esterde eos 
a:essórios e seus acrescidos, o uso cbs 11'li3T"la"'Ciais e das 
águ.is dos trech:Js das vias fluviais a:npreB"didos nas ter 
ras c:x:t...padas. 

§ 1 Q Irclui-se no usufruto, q...ie se este,je aos 
acessórios e seus a:rescidost o uso dos :recursos hÍdri 
cos a::rrçireerdidos nas terras o::Lpadas. 

§ 211 É garaitido oo Írdio o exclusivo exercício da 
ca;:a e P=sca nas áreas p:ir ele cx:t.padas, deverdo ser eXECU 
ta::las p:::ir foma suasória as rredidas de p:ilÍCia q..e an rela 
çã:i a ele eventualrrente tiverem ce ser EÇ!lica:ias. 

§ 2El É garaiticb a:::i Ín:lio o exclusivo exercício da 
caça, JEsca, faiscagen e gariiq:,agem nas áreas p:ir ele 
r:o..padas. 

[ 
1 
\ 

1 
' 1 
t 
J Imprensa Nacional 



\ 

Ministério da Justiça 
SECRET ARlA NACIONAL DOS DIREITOS DA CIDADANIA E JUSTIÇA 12 

f 
1 

l 
1 

1 

Lei.rP 6.CD1, ci?19.12.73 ~je1n eh ruvo Estatuto eh Írrli.o 

Art. 25. O recat-.ecinento do direito c:bs Írdios e Art. 29. O direito c:bs Írdios e a:m.nidcdes irdÍ@ 
gn..pJS tribais à JXISSe pe:rna-ente das terras por eles ha nas à posse penreoerrte das terras por eles habitêdas, 
bita::las1 ros ternos do artigo 198, da Ccnstituição Fede ros temos do artigo 231 da Ccnsti tuição F ederal , ir~e 
ral1 Írdeperderá de sua derarca;ão, e será assegurado~ perderá de sua danarca;'ã::i, e será assegura:lo pelo 

, 
orgao 

lo órgão federal de assistêrcia aos silvícolas, aterden federal de assistâ,cia a::i Írrii.01 aterde,:lo à siil..Ja;ã:i 
c:b à situa;ão atual e ao ccnsenso hist.órica sobre a a.ti ail.Jal e ao consenso histórico soore a antiguida:le da 
g.nda:ie da ocupação, sem prejuízo das rredidas cabíveis c:n.µção, S8Tl prejuízo das rredidas cabíveis Q..J=, na anis 
q..e, na anissão Cl.J erro do referido órgão, torar q...ial soo oo erro do referido órgão, tonar qualqu:r c::bs Po::le 
cµ;r dos Pcderes da Rep.hlica. res da RepLiJlica. 
_.,,- 

rnPÍTU...O m 
Das Areas ResmVcd3s 

~n 
Cm ÃreêE feErvaias 

Art. 26. A União px!erá estabelecer, en qualqt.Er Art. 3'.J. A União p:derá estabelecer, en q...ialq..er 
parte do território nacio.al, áreas destina:ias à posse parte do território nacion.31,áreas ircorpora:ias ao patri 
e oc:upa;ão pelos Índios, orde possan viver e dJter rreios nmio da União e oostina:ias à JXISSe e co..paçã:i pelos Ín 
CE SL.Osistêrcia, can direito ao us...Jfruto e utilizaçoo das dios, orde possa-n viver e dJter rreios CE st.bsistêrcia, 
ricµezas naturais cbs oois relas existentes, respeita can direito oo usufruto e utiliza;ão das riq..ezas nati.i 
das as restrições legais. rais cbs bens relas existentes. 

Parágrafo único. As áreas reservcdas na fome deste Parágrafo Cnico. As áreas reserva:ias na forma deste 
artigo não se ccnfu-den con as de i:osse irrerorial das artigo roo se a:nft..rdem con as terras tradicionalrreite 
trims irdígenas, px!en:fo organizar--se sob l.1118 das 5-ê. cnpooas pelos Írdíos. 
g.nr,.,--. rrcdalidooes: 

( 

a) reserva irdÍgena; 

b) parque irdÍgena; 

e) colônia agrícola irdÍgena; 

d) território federal irdÍgena; 

Art. Z7 • Reserva indígena é LJTl8 área destinada a 
servir de tmi 1at a gn.ço irdÍgena, can os rreios sufi 
cientes à sua SL.Osistêrcia. 

Art. 28. Parq..ie irdÍgena é a área ccntida em terra 
na p:isse de Írdios, cujo grru de integra;ã:i pennita as 
sistêrcia eccrâni.ca, erl.ca:ícral e sanitária dos órgã:is 
da Lhiã::i, em q..e se preservem as reservas de flora e fai 
na e as belezas naturais da região. - 
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§ 1 º Na érlninistração dos parqt.ES serà:J respeitados 
a liberdooe, usos, cosil.rres e tradições dos Índios. 

§ 2º As rredidas de p:11Ícia, ra::essária à ord911 in 
tema e à preservação das riqLEzas existentes na área do 
parcoe , deverão ser t.ara:las J.DI' rreios suasórios e de acoJ:_ 
cb cano interesse dos Índios q_.E rela habitan. 

Art. 52. Serão executadas por foma suasória as 
rredidas de i:olÍcia qLE 911 rela;:ão às a:mrri.dades indi_ 
genas evenh..JalnEnte tiveran de ser aplÍca;jas. 

§ 3º O lotearento das terras c:bs J:BI'Q..ES irdígenas 
~rá oo regirre de proprieda:le, usos e costures tri 
bai. ~ .lE!'TI caro às normas a:in.inistrativas ra:::icnais, q..E 
deverão ajustar-se aos interesses das crnuú.dades irdÍgg_ 
nas. 

Art. 29. Colênia agrícola indÍgena é a área desti 
na::fa à explora;ão c:gropecuária, actninistrada pelo árgà:J 
de assistêrcia ao Índio, onde cmviva-n tril::XJs a:ulturadas 
e rrarbros da CO'flJ1ida:le nacicnal. 

Art. 30. Territ.ório federal indígena é a ui:i.da:le 
aininistrativa sul::ordina:la à União, instituída em regiã:i 
ra qual JElo ITEfDS l.fTl terço da JXlP.ll.a:;ão seja fornacb por 
Írdios. 

Art. 31. As disp:1sições deste Capítulo serro aplica 
; das, no qLI= a:uter, às áreas 911 q_e a posse decorra da 
f cpl~ão do artigo 19B, da Constituição Federal. 
r 1 ,_, 

Art. 32. são de prcprieda:le plena do Índio ou da C:fl 
' mriidede indígena, conforrre o caso, as terras havidas por 
· nialqce r das formas de c:quisição do cbnÍni.o, ros temos 
da legisla:;ão civil. 

Art. 33. sã:i d: proprieda:!e plena c:b írdio OJ da 
crnunidade irdÍgena, as terras havidas por q.iaisqLEr 
das fomas de a::iuisição do dcrnÍnio, ros ternos da le 
gisla:;ão civil. 

i 

Parágrafo Ú"ri.co. Não cbstante o disp:,sto no "cap..rt11 
deste artigo, q.ialqLI=r atn regocial envolvendo a tra'ls 
ferêrcia de p:1sse oo propriedade das áreas de donÍnio 
coletivo das a:mn:i.da:les indígenas depm:!erá de autn 
riza;ão ju:ücial, na fmma c:b artig:, 386 c:b cá::iigo Ci 
vil. 
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Art. 33. O Írdio, integrac:b ru noo, cµe ~e CCJTD 
prq:irio, por dez aros ronsecuti vos, tred,o de terra i.!! 
feriar a cirqi:enta rec:tares, adquirir- lt-e-á a propried.s!. 
d3 plena. 

Parágrafo úiim. D disp:isto reste artigo noo se 
~lica às terras do dcrnÍnio da Uni'ã:i, ocupadas p:ir gru 
JX)S tribais, às áreas reservadas de qJe trata esta Lei, 
ren às terras de propriedade coletiva de 9I'4JO tribal. 

rN'ÍTI.11) \/ 
Da Mesa das Terras IrrlÍg:res 

Art. 34. D Órgão federal de assist.ência a:i Ín:!io 
pxlerá solicitar a mlatora;ãa das Forças Arma:::las e Aro 
liares e da Polícia Federal, para assegurar a proteçà:i 
das terras ocupa:!as pelos Índios e pelas a:nurudades in 
dÍgenas. 

Art. 15. D órgão feooral de assistêrcia ro Írdio 
solicitará 205 Pcderes constituídos, no ârbito de suas 
atriruiçres crnstitlcic:nais, a mlatora;;ão das Forças 
Ama:las e Auxiliares e da PolÍcia Federal,sarpre cµe a 
proteção às terras in:Jígeras o recorendar. 

Art. 16. Crnstitui ercargo do Pcder FÚilica a 
prorcção de atividades coorderdas recessárias à prote 
çã:i cb rreio a-rbiente das terras in:fÍgeias e de seu en 
torro, 

Parágrafo úiico. A reserva legal a cµe se refere 
o CÓ:Íigo Florestal deverá ser rrantida preferencialrrel 
te nas a:ljoc:Êrcias das terras indígenas. 

(''-" 
Art. 17. D Órgão federal de assistêrcia a::i írdio 

prestará assessoria técnica Bn rTEtéria de sua ~ 
têrcia a:is órgãos resJD15áveis pela elal::x::Jração de pJlÍ 
ticas e estratégias d:! ardenarento e o::upa;ã::i territo 
rial. 

Art. 35. Cabe oo órgão federal de assist.êrcia ao 
trdio a defesa ju:ficial ru extrajL..dicial dos direi tos 
:bs silvícolas e das COT1J1idades irdígenas. 

Art. 13. Cêbe a:i Ministério FtiJlic:o Federal, ros 
ternos do artigo 129, in:iso V, da C'.onsti tuição Fede 
ral, defen:ler jLdicialrrente os direitos e interesses 
das p:µ.ila;oos irdígenas. 

Art. 36. Ss:n prejUÍzo do tÜ.sµJSto ro artig:i a,te 
ior, CO'Tp:!te à lhioo a:btar as rredidas aininístrativas 
li prooor-, por- internÉdio c:b Ministério fÚ:ilico Federal, 
is rre:lidas a::Équa:ias à proteção da JXlSse c:bs silvía:ilas 
ttire as terras qLE hà::iitan. 

Art. 14. Ss:n prejuízo c:b dÍSJX)StD ro artig:i ente 
rior, o Poder Executivo a:titará as nEdidas a:ininistra 
tivas ru prq:iorá, ~ rreio do órgã::i federal de assis 
têrcia eo Ín:!io, rrediclas jL.diciais a:leµ3das à µrote 
çã::i da JDSse c:bs íroios sd:Jre as terras q..e hooitan. 

lmp,&nsa Nacional 
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Lei rf1 6.lD1, CE 19.12. 73 A 1h1 oojeto rb rovo Es1:a1utn rb 1rrli.o 

Parágrafo Ú-Üco. Quardo as tredidas jldiciais previs 
tas reste artigo foran prop::lstas pelo Órgoo federal de 
assistêrciat cu contra eleta Unioo será litiscaisorte 
ativa cu passiva. 

Art. 37. Os gruµJs tribais CJ.J can..nida::fes irdí~ 
nas são partes legítimas para a defesa oos seus direitos 
en juíza, cal:erdo- lres, ro caso, a assistêrcia do Mini.§. 
téry-,fC.blico Federal cu do órgã:J de proteção ao Írdia. 

-- 
Art. 38. As terras irdÍgenas soo irusucapiveis e 

sd:Jre elas nã:i µ:rlerá recair desaprq:iria;ão, salva apre 
visto ro artigo 20. 

1ÍlW1 Ili 
Dos &ns e Rena eh Patrinâ-tio IrrlÍgn3 

C'N1ÍTlLD IV 
003 EDl:i E F900 00 PATfIDÔ[[[) 00~ 

Art. 39. Cmstitl..Em bens do Patrirrônio IrdÍgera: Art. 31. Ccnstituan bens do patrím::nio irdÍgena: 

I - as terras perten::entes ao danÍnio cbs gn..pos tri I - as terras pertercentes ao dcmínio coletivo das 
bais aJ can..nidades irdÍgenas; carunidades irdÍgenas; 
_____,,--,, 

( _I - O usufruto exclusivo das ricp..ezas nail..irais e II - a usufruto exclusivo das riQ..Jezas do solo, 
de todas as utilidades existentes nas tenas oc:upadas dos rios e dos legas existentes nas terras tradicional 
p.:>r gn..ÇJO tribais ou ccm.nidades irdÍgenas e nas 

, 
rrente oa..pajas pelos .írdios e nas áreas rese:rv.:das; are as 

a eles reservadas; 

III - os bens rrÓveis aJ :irrÓveis, ooq..u.ridos a q..ial III - os bens rrÓveis ru :inóveis de prq:iriedade co 
q..er título. letiva ~uiridos a q..ialqLer título. 

Art. 4D. São titulares cb Patri.rrônio irdígena: Art. 32. São titu1ars do patrirrônio irdígena: 

I - a pq:ula;ãa irdÍgera cb Pais, ro toc.nte a bens I - a i:q:ula;ão irdígena do PaÍs, ro tocante a 
Cl.J reroas pertercentes ou destinadas oos silvícolas, san bens ru reroas pertercentes ru destinadas a::is Írdios, 
discrimina;à:J de pessoas OJ gn.p:is tribais; sen discr:imil"lcÇãa de pessoas OJ a:m.nidooes irdÍgenas; 

II - o gn.p::i tribal ru ccm..nidaoo irdÍga-.a deter II - a ccm..nidéde irc!Ígena determinooa, Q.JãTto ' a 
mi.na:!a, quanto à p.:lSse e usufruto das terras JXlI' ele E2S. JX)Sse e usufruto das terras i:or ela exclusiVõTente ccu 
clusivarente ~as, rua ele reserva:ias; proas, rua ela reservêdas; 
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III - a c::rnuúda:le irdÍgena cu gn..p::i tribal mrea::Jo 
ro título ~sitivo dí:I proprieda::Je, en rela;âo oos res 
(EC:tivos im5veis cu rróveis. 

III - a ccmrida::le irdÍgena rrnea::Ja ro título éqUisi 
tivo da prqirieda::le, an relação aos respectivos rróvei~ 
w irróveis. 

Art. 41. Noo integran o Patrirrâ-iio lrrlÍgena: 

I - as t.erras de exclusiva posse w danÍnio do .fu. 
dia cu silvícola, irdivid.Jalrrente ccnsidera::Jo, e o lJ5-!:!. 
fruto das respectivas riq..Ezas naturaics e uti.lida::Jes; 

?"-:T"I - a habita;ão, os rróveis e utensüios drnésti 
e.os, JS objetns de uso pessoal, os instrulEntos de tra 
balro e os prcd...rtos da lava..rra, ca:;a, pesca e coleta cu 
cb trabalro an geral cbs silvícolas. 

Art. 42. Cabe ao órgão de assistên:ia a gestão do 
Patr.in-ônio IrdÍgena, prqiiciarrl:J-se, poran, a partici~ 
çoo dos silvícolas e dos gn..p:is tribais na aininistra;;ão 
dos préprios bens, sen:b--lt--es totalrrente ccnfia::Jo o ~ 
cargo, quardo dem:nstran capacidade efetiva para o seu 
exercício. 

. . 
prq:lrl.O Art. 38. Cabe oos Írdios a gestão de sa.J 

patrim3nio. 

Parágrafo Ú,ico. D arrolarento cbs rens c:b Patring 
nio IrdÍgena será perna,entarente arualizacb, prcx:edf!!. 
cb-se à fiscaliza;;à:i rigorosa de sua gestão, rrec:liênte 
cootrole interro e exterro, a fim de torn:rr efetiva a 
resµ:nsabilidooe dos seus a::l'ninistradores. 
~·~ .. ~~~~~~~~~~~~~-:-~~~~~~+-~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~- 

{ i-\rt. 43. A rerda irdÍgena é a resulta,te da aplica 
~ de bens e utilida::Jes integrantes cb Patrim:nio Ird_i 
gena, soo a respcnsabilida::Je do órgão de assistêrcia 
oo írdio. 

Art. 39. A rerda irdÍgena é a resultante da EÇJli 
ca;;ão de bens e uti.lida::Jes integrantes do patrirró-ú.o Í.D. 
dÍgena. 

§ 111 A rerda irdÍgena será prefererrrialrrerrte re-ª 
plica::Ja en atividades rentáveis ru utiliza:la e-n ~ 
ITSS de assistércia ao irdio. 

§ 22 A reaplica:;ão prevista ro pará;;)rafo anterior 
reverterá prircipalrrEnte en berEfÍcio da CCJTl;fU.da::le q..E 
p:ru:uziu os prirreiros resulta:bs ecrrônicos. 

Parágrafo ÚU..co. A rerda irdÍgena será prefererciaj_ 
rrente reaplica:la em beref'icío direto da ccmrri.da::le ird_i 
gena. 

Art. 44. As riq..Ezas cb solo, ras áreas irdÍgenas, 
sarente pelos silvícolas p:mn ser explora:las, caberrb­ 
lt-es can exclusivida::!e o exercício da garirrpagem, faiscj! 
çãa e cata das áreas referidas. . 

l 

t 

! 

Art. 3l+. . .. 
§ 22 É garantic:b oo Írdio o exclusivo exercício da 

ca;;a, pesca, faiscagen e garinpagen nas áreas i:or ele 
~a::Jas • 
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Art. 45. A exploraçoo das riqLEzas do SL.Dsolo nas 
áreas pertercentes a::is Írdios. ru do drntÍni.o da União, 
mas na jXlsse de ccm.nida:les irdÍgenas, far-se-á ros ter 
rros da legislação vigente, observa±> o disposto resta 
Lei. 

§ 1 º D Ministério cb Interior, através cb órgà:J 
carp:tente de assistêrcia oos írdios, representará os 
interesses da União, c:crro proprietário do solo, nas a 
parr ipação ro resultado da explora;oo' as irdeniza 
- t . • . - 
ÇCEL] a rerela devida pela OCL.paçao do terrero, reverte 
rã:i en berefÍCio dos írdios e OJ11stiruiroo f01tes de 
rerda irdÍgena. 

§ 22 Na salva;;Juarda dos interesses do Patrirrênio 
IrdÍgena e do ben-estar dos silvícolas, a a.rtorizaçoo de 
~sa oo lavra, a terceiros, nas p::isses tribais, esta 
rá ardicicnada a prévio enten::linento cano Órgão de 
assistêrcia ao Írdio. 

Art. TI. D aproveitarento dos recursos hÍdricos, 
irclUÍdos os jXlterciais erergéticos, a pesquisa e a 
lavra das rÍQ-EZas m:i.rerais enterras irdÍgenas não 
se fará sana cn...Êrcia do Corgresso Na::i01al, rrediante 
decreto legislativo, o.IVÍdo o Órgão federal de assis 
têrcia ao Írdio, a:m a:iuiescêrcia da respectiva am.ni 
dade irdÍgena. 

Art. 46. O corte de ma:Jeira nas florestas irdÍ9ê., 
nas ccnsideradas 811 regirre de preservação perma-ente,de 
a::::ordo cana letra g e§ 2º, do art. 3º, cb CÓdigo flo 
restal, está cordicimooo à'exist.êrcia de prograrEs ru 
PIDF5 ~a o aprove~~nto ~as,te1:as respectivas 
na( J.oraçao agroçecuar1.a, na 1rdJstna oo ro reflores 
tareitn. 

Art. 35, A exploração aFDpecuária, ajroirdus 
triale as ativida:les extrativas florestais ~ 
roo da iniciativa da c:an.ni.dooe e sarente jXJderão ser 
realiza:las nas terras ird.Ígenas rrediante prc:w-a-ras ru 
projetos qi.e cbseI'VBTl a legislação prq:iria, i.rclusive 
ro qLE se refere às rormas de proteção aTbiental,sujei 
tos à aprovaçoo e à fiscaliza;ãa dos Órgoos ~ta, 
tes. 

1Í1UlJ V 
Da fd r:a;ã,, Cultura e 5aÍE 

Art. 47. ~ assegurado o respeito oo patrinmio aJ1 
tural das crnuu.dades irdÍgenas, seus valores artístims 
e rreios de expressão. 

Seçài II 
Da fdra;ã,. 5aÍE e~ 

Art. 18. Os progranas assisterciais na.área de 
saú::te seroo elatoracbs a::nsi.dercrdc:rse o gra.J de inte 
ra;ão cbs gn.µJS ttJn a sociedade nacicnal e as E!S!JE!GÍ 
ficida::fes etro--a.Jlturais cbs írdios e suas a:rn.nida 
des I ban o::rro a s.ia rre:ficira tradicional. - 
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Art. 48. Esterrle-se à JXlp..u.ação irdÍgena, cem 

recessárias adaptaçÕes, o sist.ana de ensiro em vigor 
País. 

as 
ro 

Art. 22. Esterde-se à pq:w.a;:oo irdÍgena, canas~ 
cessárias a::laptaçôes, o sistana de ensiro en vigor ro 
País. · 

Art. 49. A alfal:Etiza;:oo c::bs Írdios far-se-á 
lÍrg..ia do gnµ:, a q..e perterçan, e en JXlrtuguês, 
g...iarda::lo o uso da pri.JTEira. 

na 
sal\@. 

Art. 23. A alfaootiza;:oo c::bs Írdios far-se-á na 
lírgua rretema do gn..po a q..e perterçan, e en p.::irtLguês, 
salvaguardac::b o uso da prirreiw. 

Art. 50. A edL..Ca;:oo cb Írdio será orientada para a 
in~oo na e~ nocional rrectiar:ite processo de gz:a 
dati-. omreereeo dos probleras gerais e valares da SE. 
cieda:ie na::iaial., ben COTO do aproveitarento das suas apti 
cfíes in::Jividuais. 

Art. 21. Cu!pre ao órgão federal de assistên:ia ao 
írdio, cana coopera;:ão dos derais Órgoos da Actn:inis 
traçoo Direta oo Irdireta da Unioo, irrplentar un prcgt:a 
ma na-:imal de edu:;açoo irriÍgena que levará an a:nta: 

I - o direito dos irdÍgenas à edu:açoo básica, as 
sim crno à ccntiruida::le dos estLdos ms diversos níveis 
e rrroalida::les; 

II - a ai::çoo de rurrÍculos e progranas que ccnsid..ê_ 
ran as especificidades dos grup::is irdÍgenas, sua lÍrgua 
rratema, a:rte::irrentos trediciooais e processos prÓprios 
de transnissoo e assimilaçã.::i do saber; 

III - a participa;oo dos írdios an t.o:las as eta;:ias 
do processo p:dagÓ;jico; 

IV - a prioridooe à fornação de professores Írdios. 
Parágrafo Ú-Ü.aJ. O Órgão federal de assistêrcia ao 

Írdio ~rá realizar caivênios can Órgoos estai.Jais e 
rruu.ci.pais, para a exea..çoo do disposto rest:B artigo,ros 
limites de suas carçetêrcias. 

Art. 51. A assistêrcia aos rrerores, para fins edu 
ca::icnais, será presta:la, quan::lo i:;ossÍvel, sen afastá-lo 
d:J ccnvívio famliar OJ tribal. 

: Art. 52. Será prq:iorciona::Jo 00 Íroio a forma;oo p:r:Q 
,fissicnal i:deqJa::la, de acordo cano saJ gra.i oo aa..u.tura ~- 
1 

j • Art. 53. O art.e~tD e as irrlJstri~ ~s ser~ 
P;tirrula::los, ro ~ de el~ o ~ de ~~ oo J.;!l 
pio con a c:cnveruente a::l~ao as ccrcííçoes tec:nícas ITQ 

Art. 24. Os pra;Jraras assisterciais de auto--susten 
ta;oo deverã.::i: 

I - c:cnsid:rar as especifi.docles arbientais, a..u.tu 
rais e tecrol~icas oo gn.µJ cu ccm.nidéde envolvidas; 
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II - a:I1SÍderar, sarpre q..e i:ossÍvel, o uso de tec 
rologias tra:iicimais cbs g!'4XJS envolvicbs, evita-do o 
surginento de dep:rdêrcias rulturais, t.ecrol~icas e 

A • ea:rorucas. 

Art. 54. Os Írdios tên direitn aos rreios de protg 
ção à sárie fa:ul tédos à CC1Tl.rl,oo nocional. 

Art. 19. Os Írdios tân direi to eos JTEios de Pr::9 
teção à saúc:i: facul tédos eos darais rrarbros da socieca 
de na::icnal. 

í--.,Paragrafo ÚUco. Na infírcia I na mat.emida:ie, na 
cb. i e re velhice, deve ser asseçµra::ía ao sil vÍcola 

i ~ial assis~ia dos.p::deres pJ:Jlicos, 811 estabele 
1 ciJTentos.a esse flin destinados. 
1 

Art. 55. D regine geral da previdêrcia social se 
rá extensivo oos Írdios, aten:lidas as ccn:fições so 
ciais, eccrêrnicas e rulturais das a:mnida:ies berefici.§. 
das. 

Art. 20. D regine geral da previdên::ia social 5.!ê. 
rá extensivo eos Írdios, at.erdidas as cordiçêes so 
ciais, ecorêmicas e culturais das a::m..nidades berefi 
ciadas. 

lÍTlLD \II 
Das f'Omas Fam.s 

r. 
1 

Di ~I 
F{DSJ ÇJ:E'S Gerais 

1 Art. 56. t>b caso de ccn:fena;oo re írdio por infr.§. 
i ~ ~1 a pena deverá ser at.eruada e na sua aplica I ~ o juiz aterderá taTbÉm aJ gra.1 re integração oo s.il_ 
Í VJ.COla. 

1 
' ; 

Parágrafo Úúm. As p:nas de reclusà:i e de reta, 
çoo seroo a.rq:iridas, se i:ossÍvel, em regine esp:cial re 
semil.iterda:le, ro local re fu--cicnarento oo Órgão fecE 
ra1 re assistência a=is Írdios nais prÓxi,Tos da habita 
çã:i do a:n:fenajo. 

Art. 40. Ccrdenado o Írdio por infra;âo p:nal, a 
pena será at.erua:fa, e na sua aplica;ão o juiz conside 
rará as P=-Jliaridades culturais do réu. 

Parágrafo ÚU.co. As penas de reclusão e de reta, 
ção seroo CU'TpI'Ídas, sarpre ~ )XlSSÍvel, an reg~ 
aterto, ro local CE fLrCia-arento cb órgã:i federal de 
assistêrcia oo Ín:üo rrais prÓxirro da habitaçâ:J do cm 
dena::b.· 
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Lei rP 6.CD1, CE 19.12. 73 lntEprojetn ci:1 rovo Estab..rtD cb fn:tio 

Art. 57. Será tolerada a ~lica;ãa, p:los gn..pos 
tribais, de a:ordo canas institJ..ci.çÕes prÓprias1 de san 
ções pe,ais OJ disciplinares centra os seus rrerbros,des 
de qLE nã::i revistan carátsr cn..el Cl.J infarerrte, proibi 
da en c:µ1lqLEr caso a P=f'i8 CE norte. 

Art. 41. Será respeita:la a ~lica;oo, p:las CCJTU 
nidí:rles irdÍgenas1 CE r-arçÕes CE natureza penal CIJ 
disciplinar centra os sa.is rrerbros,·de acordo can suas 
instituições. 

7 

Art. 43. Prarover, p:ir quaiSCjl.Er rreios, 
atentatórias~ sd:JrevivÊrcia das ccm.nida::les 

a;êíes 
irdÍgg_ 

nas. 

Pena: reclusãJ de circo a CEZ a-os, se o ato roo 
ca,stituir crirre rTEis grave. 

§ 12 Se o crirre é praticacb: 
I - p:ir notivo fútil Cl.J torpe; 

II - por rreio insidioso OJ cn.El; 

III - por recurso que dificults ru torne irrçossÍ 
vel a defesa cbs oferdi.dos; 

IV - para asseg..irar a exea..i;ão, a ocul ta;oo, a 
inµ.nida:le ru vantagan CE a..rtro crirre; 

Pena: reclusã:> re vints a trinta aros. 
§ 22 Se o delito é culi:x:iso: 

Pena: det.erçoo de lJT1 a três a-os. 

§ 3º O cri.rre previsto reste artig=i I quardo pr-ª. 
ticado a:rn dolo, é inaficrçável e irrrirescritível. 

Art. 58. Cc:nstituern crirres centra os índios e a 
D.J.l.tura irdÍgena: 

I - escarrecer de cerinônia, ri to, uso, costure OJ 
tra:fiçoo rul'b.Irais indÍgenas,vilip:n:fiá-los ru pa~ 
bar, de q.Jalqt..Er rrcrl:l, a sua prática. 

Peia: CEten;;:ã:i de trn a três rreses; 

Art. 46. Escarnecer de cerirrôu.a, rito, uso, cos 
iures o.J tra::liçÕes i.n:lígenas, viliperdiá-los ru J:Er't:4!:. 
bar de q...ialcµ:r m:d:l a sua prática. 

Pena: deterçoo de cbis a seis rreses, e rrulta. 
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Lei rfl 6.CD1, CE 19.12.73 

II - utilizar o Írdio ou carunida::íe irdÍgena caro D.Q. 
jeto de propagarda turística ou de exibição para fins lJ:!. 
crativos. 

Pena: detenção de dois a seis 1TEses; 

Art. 44. Utilizar o Írdio ou CCJll..lrlida::le irdÍgena, sr 
o seu consentinento expresso, a::no objeto de propagarda " 
rÍstica ou de exibição para fins prrnocionais ou lu:ra' 
vos. 

Pena: deterção de una três rreses, e rrulta. 

§ 1 9 Se da utilização resulta dam rrnral ; 

Pena: deterção de três a seis rreses, e rrulta. 

§ 29 Se o consentinento é extraído por ílEÍo ardilo: 
cu fraudulento, a pena será agravada de un te~o. 

r\ 
- ,· .1.-·r_I p_ro_p_1._· c_i_a_r_1_po_r_q_u_al_q_ue_r_rre_1_· o-, _a_aq_u_i_s_i_ç -""ao-, --o-t----Art--.-45-. _I_n:_i_tar--,-p::i_r_q_u_a_i_s_que_r_TIE_i_o_s_,_o_ca, __ SUTO r 

uso e a disseminação de l::Ebidas alcoólicas, nos grupos bebidas alcoólicas nas caruni.da::les irdÍgenas. 
tribais· ou entre Írdios não integrados · - . • 

Pe d +crv-, - d . d . Pena: deterçao de seis rreses a dois aros, e rrul ta. na: e ..•.. çao e seis neses a ois a-os • 

Parágrafo único. As penas estatuídas mste artigo são 
agravadas de un terço, quan:!o o crirre for pratica:ío p::ir 
fun:ionário ou e.pregado do Órgão de assistêrx::ia ao Í..!l 
dio 

Art. 49. As penas estatuídas nesta lei são agravada 
de un terço, qua-do o crine for praticado i:or servidor d 
Órgão federal de assistêrcia ao Írdio. 

§ 1 9 Se o crine é praticado can o corcurso de serv 
dor do Órgã::i federal de assistência eo Írdio, este .ircidir, 
~s rresmas penas a ele cc:rninadas, na rredida de sua partic_: 
çao. 

§ 29 Será acessória a pena de perda do cargo. 

,..-..Art. 59. No caso de crirre cmtra a pessoa, o patri 
m _.J ru os costures, an que o oferdido seja o Írdio não 
integrado ou carunidade irdÍgena, a pena será agravada de 
LlTI terço. 

Art. 42. Serdo o Írdio oo carunidade irr:!Ígena ofertj 
do na prática de crirre contra a pessoa, o patr:inrrüo cu o 
costures, a pena será agravada de un terço. 

Art. 4 7. Prmover, sem autorização das ccnunidades i.r 
dÍgenas e das autoridades ~tentes, a construção o 
rreruterção de pistas de p::!USD ou quaisquer outras cbras e 
terras irdÍgenas, ru ccrn o corcurso de l::Ens do patrirrônit 
irdÍgena. 

Pena: reclusão de una três aros, !à mil.ta. 

§ 1 º Se a obra é destinada à pro::lL..ção ou ao tráfico 
de entorpecentes ou a facilitar contrabardo ou descanirno. 

Pena: reclusão de três a dez aros, e rrulta. 

§ 29 Se o consentirrento é extraído par rreio ardilosc. 
ru frau:lulento a pena ser~ agravé:da de dois terços. 

Imprensa Nacional 
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lei rfJ 6.a:n, CE 19.12.73 

§ 1" Pratica:b o oolito previsto ro artigo 44 
desta lei con intuito lu::rativo, a rrulta não será in 
feriar a::i l:EnefÍcio patrim:nial a.rferida pelo réu. 

§ 2º A rrulta reverterá diretarente an terefÍ 
cio da Írdio a..r da c::cm.nidade indígena ofendida san 
pre eµ: os rreSTOs p:issan ser sirg..!l.arizadas;caso CC!J. 
trário, reverterá em favor do Órgão federal de assi.§. 
têrcia a::i Írdio. 

7 
1Í1lLO VII 

Di FµEi ii:es Gerais 

Art. 60. Os bens e rerdas do Patrinônio Indígena 
gozan de plena iserção tributária. 

rAPÍ1ll.D VI 
DI!i-1611)'Es G:RAIS 

Art. 61. São extensivos oos interesses do Patrinô 
nio lrdÍgena os privilégios da Fazerda Pli:Jlica, qc.icnto 
à i.nçerrorabilidade de bens, rerdas e serviços, a;:êíes 
especiais, prazos prccessuais, juros e OJStas. 

Art. 50. sã:i extensivos aos interesses do P.ê 
trim:nio irdÍgena os privilégios da Fazerda PÚblica, 
cµinto à Í!rp?rrorabilida:le de bens, rerelas e servi 
ços, a:;ôes especiais,prazos processuais, juros e 
custas. 

7 'i 

Art. 62. Fican declaradas a rulidade e a ext:i,n. 
çà:J dos efeitos jurídicos dos atos de qualquer nat...rreza 
~ teman por objeto o dcrnÍnio, a p:isse C1l a oct.µ:çoo 
das terras habita::las p:los Ín:!ios OJ ccrruú.dades irdÍ 
genas. 

§ 12 Aplica-se o disposto reste artigo às terras 
q..e teman sido desco...pa:jas pelos Írdios ru CO'TUlÍd..§. 
des irdÍgeras em virtt..de de ato ilegÍtino de autorida 
de e particular. 

§ 22 Nirgwn terá direito a a;oo ru irdeniza;ão 
a:ntra a União, o Órgão de assistêrcia eo Írdio ru os sil 
VÍCDl.as em vir-b..de da rulidade e extirçã:i de qt..E trata 
este artigo, OJ de suas a::nseisrcias ea:n:rnicas. 

§ 30 Em caráter e;,,.cep:icnal e a jUÍzo exclusivo 
cb dirigente oo Órgão de assistêrcia oo Írdio, será pe1:. 
mitida a ccntin..e;ão, JXlI' prazo razoável, cbs efeitos 
cbs c:cntratos de arren::la1Ento en vigor na data desta 
Lei, desde eµ; a sua extin;ã:i a::arrete graves~ 
cias sociais. 
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Lei rfl 6.Cill, re 19.12.73 

Art. 63. Nen.'una rredida judicial será arcedida 
Liminerrrerrte em causas que erwolvan interesse de sil vi 
cnlas C1J do Patrirrônio IrdÍgena; 5811 prévia au:liêrcia 
da Uni20 e do Órg20 de proteção ao Írdio. 

Art. 51. Nerh.rna ITEC!ida jLdicial será corcedida 
liminamente en causas qt...e envolvan interesse de caru 
nida:les irdÍgenas ru do patrirrônio irriÍgena sem PIÍ 
via au:liêrcia c:b Ministério PL.t:>lico. 

Art. 64 • Veta:lo. 

Parágrafo Cnia:i. Vetado. 

Art. 52. Serão Exea..rtadas p::ir forma suasória as 
rredidas de p::ilÍcia q...1e en rela;20 às rrmrridedes ird.i 
genas eventualITente tiveran de ser aplicadas. 

Art. 65. D Pa:Jer Executivo fará, ro prazo de cin 
cn aros, a derarcaçã::i das terras irdÍgenas, airda não 
ds"narca:ias. 

Art. 66. D Órgão de proteção ao silvícola fará 
divulgar e respei t.ar as rortres da Corwerção 107, P1:Q. 
rrulgada pelo Decreto nº 58. 824, de 14 de julho de 
1966. 

Art. 67. É mantida a Lei nº 5.371, de 5 de tjg_ 
zamro de 1967. 

r>. 1 Art. 53. O regirre previsto resta lei, irclusive 
c:µanto a:is crirres e às p:nas, esterder-se-á às áreas 
sujeitas à rredida prevista m § 32 do artigo 27. 

Art. 54. A Fu-daçâo Nacional c:b Írdio-FlJIJAI ~s 
sa a deruninar-se 11FLn:Ja;:à::i Instituto Irdigenista Br.E 
sileiro", e exercerá a ccrrpetêrcia atrituída por e_§, 
ta lei 00 Órgoo federal de assistêrcia 00 Írdio I I:Ê, 

voga:las as disposições en caitrário, espec:ialrrentE a 
alÍ.,"Ea 11d11 do ireisa I, ireisas II, V e o parágrafo 
Único do ertigo 1 º, o irciso V e o § 1 2 do artigo 29; 
o artigo 3º; os §§ 1 º e 2º do artigo 4º, e o artigo 
5º da Lei nº 5. 371 , de 05 de dezeroro de 1967. 

§ 1º Os tens, rerdas e serviços da Furdaçâo são 
isentos de :ilrpostos federais. 

§ 2º A Fu-da;âo é vin::ulada oo Ministério da 
Justiça. 

§ 3º O Poder Exeo.rtivo expedirá, ro prazo de 
sessenta dias, o Estatuto da Furdaç20, q..e será r:g, 
gistra:b ro Cartório ccrrpetente. 
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lei rfJ 6.CD1, re 19.12.73 

Art. 55. A FL.n:façã:i respo;derá P=los daros q.e 
o seu Presidente, 6Tpregad:,a ru pre~stos crusen ao 
patrim:nio in:iígena, ceoeroo- lhe a;ão regressiva CC!J. 
tra o ca.isa:lor do da-o rns casos de culpa 01 dolo. 

Art. 56. sà:J revt:JJados o ireisa III e o 
grafo Único cb artigo 6º do Cédigo Civil. 

, 
pai:a 

Art. 57. Po artiç;o 29 da Lei nº 6. 01 5, de 31 
de dezerbro de 1973, a::rescenta-se o ireisa IX, ccrn 
a seguinte redaçà:i: 

"IX - as senterças qE CÉClararan cessa:lo o regi_ 
rre jL..trÍdi.co de proteção eo Írrlio11• 

Art. 58. O parágrafo Único do artigo 5º da Lei 
nº 4. 771 , ce 15 de setarbro de 1965 (Cédigo Flores 
tal), passa a ter a seg.iinte redação: 

"Parágrafo Ú-Üco. É proibida qualquer forma de 
exploração dos recursos narurais ros Parrµes Na:io 
na.is, Esta::fuais e f>\riicipais, ressalva±, o usufruto 
estip..!la:ío para as a:m.ni.dades irdÍgenas, ros ternos 
do artigo 36 da Lei nº , de re 19 , 
quarrlJ ocorrer justaçosiçãa entre os ParqJes e as 
terras irdÍ~s". 

Art. 59. sã:i revoga:los a alÍrea "g" e o§ 211 cb 
artigo 3º da Lei nº 4. 771, de 15 de setarbro de 1%5. 

Art. 60. É revoga:la a Lei n!2 6.001, de 19 de de 
zermro de 1973. 

Art. 68. Esta Lei entrarará Bn vigor na data de 
sua p.iblica;ã:i, revoga:las as disp::,sições en caitrário. 

Art. 61. Esta lei entra an vigor na data de sua 
p.blicaçã:i. 

BrasÍlia, 19 de dezerbro de 1973; 15212 da Irde 
JEl dê eia e 852 da Rep.blica. - EMíLIO G. MÉDICI - Al 
frec:b Buzaid - Antênio Delfim Netto - José Costa Cava_l 
caiti. 
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Errata: 

1) Ao art. 37 do Anteprojeto do novo Estatuto do Índio acre~ 
centa-se o parágrafo Único, com a seguinte redação: 

"Pe r à ç r e f o Único. É .assegurada a participação da comunida­ 
de indígena no resultado do aproveitamento econ6mico previsto 
neste artigo, não podendo ser infer~or a 5% do seu faturamen 
to líquido. 11 

2) Ao art. 36 do Anteprojeto acresc~nta-se os§§ 1P e 2P, com 
a seguinte redação: 

11 § 1 Q 

nidades 
go 32. 

A auto gestão e o muni tá ri a se fará diretamente p e 1 as e o m_g 
indígenas no que se .refere aos itens II e III do arti 

§ zg As 
se refere o 
gão federal 

rendas pertencentes ou destinadas aos Índios 
item Ido artigo 32 são geridas por mediação 
de assist~ncia ao Índio~11 

a 
do 

que , 
O_!:. 
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